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JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

LE 354/2026 

SAP Nº 1000000354 – ID 108 69 45 

INTERESSADO: DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 

ASSUNTO: Contratação de empresa para modernização de infraestrutura, implantação 

de sistemas de controle e automação de acessos de pessoas, com atendimento a 

legislação ISPS Code, de alfandegamento e diretrizes do plano de modernização 2022-

2027, para aquisição de equipamentos e serviço de instalação e integração dos mesmos 

aos sistemas existentes, além de suporte e manutenção preventiva e corretiva com 

disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, conforme justificativas, escopo e 

demais especificações técnicas descritas no Termo de Referência e anexos. 

 

 

 

Impugnante: SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

06.213.683/0001-41 

1.    Nos termos do item 8 e seguintes da LE 354/2026 – processo SAP Nº 

1000000354, foi recebida a presente impugnação apresentada pela impugnante. 

 

2.   Preliminarmente, cumpre destacar que em sede de admissibilidade, foram 

preenchidos os pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à 

impugnação e tempestividade, conforme fazem prova os documentos acostados ao 

presente Processo de Licitação, uma vez que a impugnação da interessada foi encaminhada 

em 12 de fevereiro de 2026, portanto, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da abertura 

da sessão nos termos do item 8.1.1 do Edital.   
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I - DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA IMPUGNANTE  

3.        Em apertada síntese, as justificativas da impugnação estão alicerçadas nos 

seguintes argumentos: 

 

a) Suscita a estruturação do objeto dentro de um único lote, com equipamentos de 

naturezas técnicas completamente distintas, envolvendo retrofit de hardware 

biométrico, fornecimento de dispositivos físicos (torniquetes, catracas, leitores, 

placas controladoras, totens, cabeamento estruturado), integração com softwares 

corporativos (Senior e Genetec), desenvolvimento e adequações sistêmicas, além da 

execução contínua de manutenção preventiva e corretiva com SLA 24x7, sob o ponto 

de vista técnico, trata-se de escopos com especializações diferentes e que, no 

mercado, são normalmente atendidos por fornecedores distintos. A manutenção 

num lote apenas, aumenta exponencialmente a complexidade operacional do 

contrato, além de restringir a participação de fornecedores que poderiam 

oferecer soluções mais especializadas e tecnicamente superiores em cada frente 

específica. 

b) Alega que o lote único reunindo infraestrutura física, equipamentos, software e 

manutenção, caracterizaria indevido acúmulo de objetos diversos em um só lote;  

c) Argumenta que o lote único aumentaria o risco de direcionamento indireto para 

integradores muito específicos, reduzindo a pluralidade de soluções possíveis e 

limitando a entrada de fabricantes e especialistas. 
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II - DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

4.   Importa destacar que a ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 

ANTONINA – APPA, por tratar-se de empresa pública (estatal), é regida pela lei nº 

13.303/2016 e seu REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (RILC). 

 

5.   Em que pese a argumentação posta, destacamos a necessidade de 

observância do que consta no Termo de referência, documento que instrui e determina as 

regras da presente contratação, assim como as regras editalícias. 

 

6.   Por se tratar exclusivamente de questões técnicas, nos valemos das respostas 

e justificativas formuladas pelo setor técnico requisitante, Gerência de Tecnologia 

    

a. Da estruturação do objeto dentro de um único lote, com equipamentos de 

naturezas técnicas completamente distintas: 

7.    O setor técnico assim se manifestou sobre o tema:  
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8.    Portanto, não assiste razão à impugnante quanto ao suscitado.  

 

b. Da alegação de que a reunião em lote único de infraestrutura física, 

equipamentos, software e manutenção caracterizaria indevido acúmulo de 

objetos. 

 

9.   A equipe técnica da APPA, ao refutar a alegações, argumenta: 
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10.   Também neste ponto, sem razão a impugnante. 

 

c. Quanto à alegação de que um único lote aumentaria o risco de direcionamento indireto.  

 

11.   O setro técnico requisitante da APPA, em suas considerações expõe:  
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12.   Tecidas estas considerações, não assiste razão à impugante. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 

13.    Assim, em face das razões expendidas acima, sem nada mais evocar, conheço 

da impugnação e no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo incólume as disposições 

editalícias, assim como inalterada a data de realização do certame para o dia 23 de fevereiro  

de 2026. 
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Paranaguá,  18 de fevereiro de 2026.  

 

 

           Angelo Geraldo Bochenek 

Pregoeiro e Coordenador de licitações.  

 


